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SEÇÃO I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 93/2016‐ Processo n.° 111/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 93/2016‐ Processo n.º 111/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
CAMINHÃO DE LIXO TIPO CAÇAMBA MARCA VOLKSWAGEN 
MODELO 13.190 ANO 2013, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 18/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e 
da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 01, 05, 06, 08, 09, 11, 14, 15, 16, 23, 24, 26, 
30, 31, 32, 36, 39 e 40 à empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, 
com o valor total de R$ 9.640,00 (nove mil, seiscentos e quarenta 
reais); os itens 03, 07, 10, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 27, 28, 29, 33, 34, 
35, 37 e 38 à empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, com o 
valor total de R$ 21.619,00 (vinte e um mil, seiscentos e dezenove 
reais); os itens 02, 04, 12 e 13 foram considerados desertos do 
objeto deste Pregão. Valor total da licitação R$ 31.259,00 (trinta e 
um mil, duzentos e cinquenta e nove reais). Ibirarema, em 10 de 
novembro de 2016. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 94/2016‐ Processo n.° 112/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 94/2016‐ Processo n.º 112/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
AMBULÂNCIA TIPO SAVEIRO MARCA VOLKSWAGEN, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2013., realizado conforme Ata de Sessão Pública, do 
dia 18/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo 
o procedimento realizado aos seguintes proponentes: os itens 01, 
03, 06, 08, 09, 10, 11, 18, 19, 20, 21, 22, 29, 30, 33, 34, 37, 38 e 39 à 
empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de R$ 
11.146,00 (onze mil, cento e quarenta e seis reais); os itens 02, 04, 
05, 07, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 35, 36 e 40 
à empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, com o valor total de 
R$ 7.717,00 (sete mil, setecentos e dezessete reais); Valor total da 
licitação R$ 18.863,00 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e três 
reais). Ibirarema, em 10 de novembro de 2016. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 95/2016‐ Processo n.° 113/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 95/2016‐ Processo n.º 113/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
CAMINHÃO TANQUE (BOMBEIRO) MARCA VOLKSWAGEN 
MODELO 13.190 ANO 2013., realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 19/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e 
da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 05, 08, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 
28, 29, 30, 31, 33, 34, 36 e 37 à empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – 
ME, com o valor total de R$ 12.385,00 (doze mil, trezentos e oitenta 
e cinco reais); os itens 01, 03, 06, 07, 09, 10, 11, 18, 24, 25, 27, 32, 35, 
38, 39 e 40 à empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, com o 
valor total de R$ 18.891,00 (dezoito mil, oitocentos e noventa e um 
reais); os itens 02, 04, 12 e 13 foram considerados desertos do 
objeto deste Pregão. Valor total da licitação R$ 31.276,00 (trinta e 
um mil, duzentos e setenta e seis reais). Ibirarema, em 10 de 
novembro de 2016. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 96/2016‐ Processo n.° 114/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 96/2016‐ Processo n.º 114/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
FIAT MINIBUS DUCATO MOTOR DIESEL ANO 2005 PLACA DBA‐
3192 DA FROTA MUNICIPAL., realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, do dia 19/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e 
da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos seguintes 
proponentes: os itens 01, 02, 08, 19, 21, 22, 23, 24, 28, 31 e 32 à 
empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de R$ 
8.914,50 (oito mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos); os itens 03, 04, 06, 07, 11, 18, 25, 26, 27, 29, 30 e 33 à 
empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, com o valor total de R$ 
10.685,70 (dez mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta 
centavos); os itens 05, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 20 foram 
considerados desertos do objeto deste Pregão. Valor total da 
licitação R$ 19.600,20 (dezenove mil, seiscentos reais e vinte 
centavos). Ibirarema, em 10 de novembro de 2016.THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 97/2016‐ Processo n.° 115/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 97/2016‐ Processo n.º 115/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
FIAT MINIBUS DUCATO MOTOR DIESEL ANO 2005 PLACA DBA‐
3192 DA FROTA MUNICIPAL PARTE 2, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 20/10/2016, com a presença do Pregoeiro 
Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos 
seguintes proponentes: os itens 03, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 17, 18, 21, 
25, 27, 28, 30 e 31 à empresa V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o 
valor total de R$ 14.824,50 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos); os itens 02, 04, 06, 11, 14, 15, 
16, 19, 22, 23, 24 e 29 à empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP, 
com o valor total de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e 
cinco reais); os itens 01, 05, 20, 26, 32, 33, 34 e 35 foram 
considerados desertos do objeto deste Pregão. Valor total da 
licitação R$ 33.049,50 (trinta e três mil, quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos). Ibirarema, em 10 de novembro de 
2016.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 98/2016‐ Processo n.° 116/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 98/2016‐ Processo n.º 116/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
FORD CORRIER AMBULÂNCIA MOTOR 1.6 FLEX ANO 2007 
PLACA DBA‐3195 DA FROTA MUNICIPAL PARTE I., realizado 
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 20/10/2016, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado aos seguintes proponentes: os itens 02, 03, 06, 07, 12, 13, 
15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 25, 27, 28, 31, 33, 34, 39, 43 e 44 à empresa 
V. L. BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de R$ 12.456,00 
(doze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais); os itens 01, 04, 08, 
09, 10, 11, 19, 26, 29, 32, 38, 42, 45 e 46 à empresa DA MATA & DE 
PAULA LTDA – EPP, com o valor total de R$ 7.994,00 (sete mil, 
novecentos e noventa e quatro reais); os itens 05, 14, 18, 24, 30, 35, 
36, 37, 40 e 41 foram considerados desertos do objeto deste 
Pregão. Valor total da licitação R$ 20.450,00 (vinte mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). Ibirarema, em 10 de novembro de 
2016.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 99/2016‐ Processo n.° 117/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 99/2016‐ Processo n.º 117/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
FORD CORRIER AMBULÂNCIA MOTOR 1.6 FLEX ANO 2007 
PLACA DBA‐3195 DA FROTA MUNICIPAL PARTE II., realizado 
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 21/10/2016, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 

realizado aos seguintes proponentes: os itens 01, 04, 05, 06, 09, 10, 
12, 13, 15, 18, 19, 20, 22, 24, 26, 30, 32, 35, 38 e 41 à empresa V. L. 
BILALBO NOGUEIRA – ME, com o valor total de R$ 5.558,00 (cinco 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais); os itens 02, 03, 07, 08, 11, 
14, 16, 17, 23, 25, 27, 28, 29, 31, 34, 39, 44 e 45 à empresa DA MATA 
& DE PAULA LTDA – EPP, com o valor total de R$ 8.673,80 (oito mil, 
seiscentos e setenta e três reais e oitenta centavos); os itens 21, 33, 
36, 37, 40, 42 e 43 foram considerados desertos do objeto deste 
Pregão. Valor total da licitação R$ 14.231,80 (quatorze mil, 
duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos). Ibirarema, em 10 
de novembro de 2016.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 100/2016‐ Processo n.° 118/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 100/2016‐ Processo n.º 118/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 24/10/2016, com a presença do Pregoeiro 
Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado aos 
seguintes proponentes: os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 à empresa DAPARÉ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ‐ ME, com o valor total de R$ 
81.690,00 (oitenta e um mil, seiscentos e noventa reais); Ibirarema, 
em 10 de novembro de 2016.THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 101/2016‐ Processo n.° 119/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 101/2016‐ Processo n.º 119/2016, que 
obje�va o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FAIXAS 
OU BANNER E ADESIVOS EM IMPRESSÃO DIGITAL., realizado 
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 25/10/2016, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado aos seguintes proponentes: os itens 01 e 02 à empresa 
ART 100 LIMITES TOLDOS LTDA, com o valor total de R$ 97.500,00 
(noventa e sete mil e quinhentos reais). Ibirarema, em 10 de 
novembro de 2016. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito 
Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 102/2016‐ Processo n.° 120/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 102/2016 ‐ Processo n.º 120/2016, que 
obje�va o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO NO DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS PARA ATENÇÃO À SAÚDE PELO PRAZO DE 12 MESES, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, na data de 25/10/2016, 
com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU o objeto licitado à 
empresa R. FABER SERVIÇOS E INFORMÁTICA – ME, perfazendo o 
valor total de R$ 48.336,00 (quarenta e oito mil, trezentos e trinta e 
seis reais), para pagamento na condição estabelecida no item 11.2 
da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 10 de novembro 
de 2016. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 103/2016‐ Processo n.° 121/2016
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 103/2016 ‐ Processo n.º 121/2016, que 
obje�va o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO 
SUS, DE EXAMES LABORATORIAIS DIVERSOS, realizado conforme 
Ata de Sessão Pública, de 26/10/2016, com a presença do Pregoeiro 
Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, e considerando que não houve interessados em 
par�cipar do presente processo e o mesmo foi considerado 
DESERTO, HOMOLOGO todo o procedimento realizado. Ibirarema, 
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em 16 de novembro de 2016. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ ‐ 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 104/2016 ‐ Processo n.° 122/2016 
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 104/2016 ‐ Processo n.º 122/2016, que 
obje�va o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS P1, realizado conforme Ata de Sessão Pública, 
do dia 27/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe 
de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, ADJUDICO e 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado de acordo com os 
itens abaixo relacionados às respec�vas empresas: ‐ os itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 22, 27, 29, 35 e 36 
a empresa SOROMED MARILIA LTDA – ME, com o valor total de R$ 
128.544,00 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais), os itens 09, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 
38, 39, 40 e 41 a empresa BIO‐LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ‐ ME, com o valor total de R$ 92.001,00 
(noventa e dois mil e um real). Valor total da licitação: R$ 220.545,00 
(duzentos e vinte mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), para 
pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do 
edital de licitação. Ibirarema, em 16 de novembro de 2016. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 105/2016 ‐ Processo n.° 123/2016 
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 105/2016 ‐ Processo n.º 123/2016, que 
obje�va o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS P2, realizado conforme Ata de Sessão Pública, 
do dia 31/10/2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe 
de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, ADJUDICO e 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado de acordo com os 
itens abaixo relacionados às respec�vas empresas: os itens 01, 02, 
05, 06, 10, 12, 14, 15, 17, 18, 24, 25, 28, 33, 39, 40, 41 e 42 a empresa 
E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP, com o valor total de R$ 
526.655,50 (quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos); os itens 03, 04, 09, 11, 13, 16, 21, 
22, 26, 27, 29, 30, 36 e 43 a empresa BIO‐LÓGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI EPP, com o valor total de R$ 108.859,00 (cento e oito mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais); e os itens 07, 08, 19, 20, 23, 31, 
34, 35, 37 e 38 a empresa SOROMED MARILIA LTDA – ME, com o 
valor total de R$ 24.748,40 (vinte e quatro mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos). Valor total da licitação: 
R$ 660.262,90 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e 
dois reais e noventa centavos), para pagamento na condição 
estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do edital de licitação. 
Ibirarema, em 16 de novembro de 2016. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.029, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 8º, DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2002”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  O ar�go 8º, da Lei Municipal nº 1.314, de 07 de fevereiro de 
2002, que dispõe sobre a criação de Autarquia Municipal de Água e 
Esgoto, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“Art. 8º  Ficam isentas do pagamento das tarifas de água e esgoto e 
dos custos dos serviços as ligações de água e esgoto dos imóveis 
públicos municipais”. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a par�r de 1º de janeiro de 2017.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.030, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE (OSS) NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
Seção I – Da Qualificação
Art. 1º  O Poder Execu�vo poderá qualificar como Organizações 
Sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucra�vos, 
cujas a�vidades sejam dirigidas à saúde, atendidos aos requisitos 
previstos nesta Lei.

§ 1º  As Organizações Sociais cujas a�vidades sejam dirigidas aos 
serviços e ações de saúde poderão atuar, inclusive nas a�vidades de 
competência do SUS.
§ 2º Os contratos de gestão de que trata esta Lei serão subme�dos 
ao controle externo da Câmara Municipal, que o exercerá com o 
auxílio do Tribunal de Contas, ficando o controle interno a cargo do 
Poder Execu�vo, observada a competência do Conselho Municipal 
de Saúde.
Art. 2º  São requisitos específicos para que as en�dades privadas 
referidas no ar�go anterior habilitem‐se à qualificação como 
Organização Social:
I – comprovar o registro de seu ato cons�tu�vo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus obje�vos rela�vos à respec�va área de 
atuação;
b) finalidade não‐lucra�va, com a obrigatoriedade de inves�mento 
de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias 
a�vidades;
c) previsão expressa de ter a en�dade, como órgãos de deliberação 
superior e de direção, um Conselho de Administração, uma 
Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos nos termos do Estatuto, 
assegurado àquele primeiro uma composição e atribuições 
norma�vas e de controle básicos previstos nesta Lei;
d) previsão de par�cipação, no órgão colegiado de deliberação 
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral;
e) composição e atribuições de seus órgãos internos;
f) obrigatoriedade de publicação ao menos anual, no Diário Oficial 
do Município, dos relatórios financeiros e do relatório de execução 
do contrato de gestão com o Município;
g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na 
forma do Estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio 
líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, 
re�rada ou falecimento de associado ou membro da en�dade;
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou 
das doações que lhe foram des�nados, bem como dos excedentes 
financeiros decorrentes de suas a�vidades, em caso de ex�nção ou 
desqualificação da en�dade, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito do Município e da mesma área de 
atuação, ou ao patrimônio do próprio Município, na proporção dos 
recursos e bens adquiridos nessa condição;
j) comprovação dos requisitos legais de cons�tuição de pessoa 
jurídica;
II – dispor de sede, filial ou estabelecimento localizado no 
Município, a par�r da assinatura de contrato de gestão e durante 
toda a sua execução, ainda que mediante a disponibilização de 
prédio ou unidade de prestação de serviços municipal, conforme 
ficar acordado.
III – estar cons�tuída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar o 
desenvolvimento de a�vidades descritas no caput deste disposi�vo 
por si ou por seus profissionais, dentre membros, funcionários ou 
associados, sendo que para a comprovação da capacidade 
profissional, quando u�lizada, será exigida demonstração de 
atuação há pelo menos 05 (cinco) anos nas suas respec�vas áreas 
de atuação junto a en�dades ou ins�tuições de saúde, 
especialmente para as áreas financeira, jurídica e técnica de 
serviços ou junto a en�dades ou ins�tuições que atuem no âmbito 
da saúde.
IV – ter a en�dade recebido aprovação em parecer favorável, 
quanto ao preenchimento dos requisitos formais para sua 
qualificação como Organização Social.
§ 1º  Cumpridos os requisitos deste art. 2º, bem como dos arts. 1º, 
3º e 4º, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, 
interessada em obter a qualificação ins�tuída por esta lei, deverá 
formular requerimento expresso ao Diretor Municipal de Saúde e 
Assistência Social, devidamente instruído com cópias auten�cadas 
dos documentos necessários.
§ 2º  Recebido o requerimento previsto no ar�go anterior, o Diretor 
Municipal de Saúde e Assistência Social, juntamente com o Diretor 
Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Recursos 
Humanos, resolverão, em decisão fundamentada, pelo 
deferimento ou indeferimento do pedido.
§ 3º  No caso de deferimento, será emi�do cer�ficado de 
qualificação da requerente, que poderá se dar através de decreto 
do Chefe do Poder Execu�vo.
§ 4º  Indeferido o pedido, será dada ciência da decisão mediante 
publicação em órgão de divulgação dos atos oficiais.
§ 5º  O pedido de qualificação será necessariamente indeferido 
quando:
I – a requerente não se enquadrar nas a�vidades previstas no art. 1º 
desta Lei;
II – a requerente não atender aos requisitos descritos nos ar�gos 2º, 
3º e 4º desta Lei; ou
III – a documentação apresentada es�ver incompleta ou não for 
tempes�vamente apresentada no prazo concedido.
Seção II – Do Conselho de Administração
Art. 3º  O Conselho de Administração deve estar estruturado nos 
termos do respec�vo Estatuto, observados, para os fins de 
atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios 
básicos:
I ‐ ser composto:
a) de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) de membros 

representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da 
en�dade;
b) de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de membros 
representantes de en�dades da sociedade civil, definidos pelo 
estatuto;
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros 
eleitos dentre os membros ou os associados;
d) 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) de membros eleitos 
pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na 
forma estabelecida pelo estatuto.
Parágrafo único. Os membros previstos nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I devem corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) 
do Conselho.
II – os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão 
mandato de quatro anos, admi�da uma recondução, e não poderão 
ser cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do Prefeito, Vice‐Prefeito, 
Diretores Municipais e Vereadores;
III – o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou 
indicados deve ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no 
Estatuto;
IV – o dirigente máximo da en�dade deve par�cipar das reuniões do 
Conselho, sem direito a voto;
V – o Conselho deve reunir‐se ordinariamente, no mínimo, três 
vezes a cada ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo;
VI – os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços 
que, nesta condição, prestarem à Organização Social, ressalvada a 
ajuda de custo por reunião da qual par�cipem;
VII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria 
da en�dade devem renunciar ao assumirem correspondentes 
funções execu�vas.
Art. 4º  Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, 
devem ser incluídas entre as atribuições priva�vas do Conselho de 
Administração:
I – fixar o âmbito de atuação da en�dade, para a realização de seu 
objeto;
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da en�dade;
III – aprovar a proposta de orçamento da en�dade e o programa de 
inves�mentos;
IV – designar e dispensar os membros da Diretoria;
V – fixar a remuneração dos membros da Diretoria;
VI – aprovar o Estatuto, bem como suas alterações, e a ex�nção da 
en�dade por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 
membros;
VII – aprovar o Regimento Interno da en�dade, que deve dispor, no 
mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as 
competências;
VIII – aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que 
deve adotar para a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras e alienações, e o plano de cargos, salários e bene�cios dos 
empregados da en�dade;
IX – aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do 
contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de a�vidades da 
en�dade, elaborados pela Diretoria;
X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e 
aprovar os demonstra�vos financeiros e contábeis e as contas 
anuais da en�dade.
CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
Seção I – Do processo de seleção de en�dades
Art. 5º  Haverá prévio processo de seleção sempre que houver mais 
de uma en�dade qualificada como organização social de saúde no 
âmbito do Município, ou quando assim for determinado pelo 
Diretor Municipal de Saúde e Assistência Social, observada a 
realização de prévio chamamento público, com edital onde conste, 
no mínimo:
I – o objeto e a descrição detalhada da a�vidade a ser transferida em 
regime de colaboração, bem como os bens, pessoal e 
equipamentos que eventualmente forem des�nados a esse fim;
II – as disposições sobre a fase qualificação, quando houver 
necessidade, bem como sobre as fases de habilitação e de 
julgamento das propostas das en�dades qualificadas que 
demonstrem interesse na seleção.
Seção II – Do contrato de gestão
Art. 6º  Para os efeitos desta Lei, entende‐se por contrato de gestão 
o instrumento firmado entre o Poder Público e a en�dade 
qualificada como Organização Social, com vistas à formação de uma 
parceria entre as partes, para fomento e execução de a�vidades 
rela�vas à Saúde, que será regulamentada por decreto próprio.
§ 1º  É dispensável a licitação para a celebração de contratos de que 
trata o caput deste ar�go, uma vez configuradas quaisquer das 
hipóteses do ar�go 24, incisos IV ou XXIV, da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, especialmente, neste úl�mo caso, para 
fazer frente a situações emergenciais ou calamitosas, visando evitar 
a solução de con�nuidade ou prejuízos aos serviços ou bens 
públicos;
§ 2º  Havendo mais de uma en�dade qualificada para a mesma 
área, haverá, sempre que possível, a realização de processo de 
seleção de projeto apresentado pelas en�dades interessadas em 
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celebrar contrato de gestão com o Município, mediante 
chamamento público.
§ 3º  A Organização Social des�nada à prestação de serviços de 
saúde deverá observar os princípios do Sistema Único de Saúde, 
expressos no art. 198 da Cons�tuição Federal e no art. 7º da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990.
§ 4º  Nas es�ma�vas de custos e preços realizadas com vistas às 
contratações de que trata esta Lei serão observados, sempre que 
possível, os preços constantes do sistema de registro de preços, ou 
das tabelas constantes do sistema de custos existentes no âmbito 
da Administração Pública, desde que sejam mais favoráveis, ou 
então os preços iden�ficados em pesquisa de preços ou cotação 
junto ao mercado ou ainda de contratações anteriores da mesma 
natureza;
§ 5º  O Poder Público Municipal dará publicidade:
I – da decisão de firmar cada contrato de gestão, indicando as 
a�vidades que deverão ser executadas;
II – das en�dades que manifestarem interesse na celebração de 
cada contrato de gestão.
§ 6º  É vedada a cessão total ou parcial do contrato de gestão pela 
Organização Social.
Art. 7º  O contrato de gestão celebrado pelo Município, por 
intermédio do Departamento de Saúde e Assistência Social 
competente, conforme sua natureza e objeto, discriminará as 
atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da 
en�dade contratada e terá seu extrato publicado no Diário Oficial 
do Município.
§ 1º  O contrato de gestão deve ser subme�do, após aprovação pelo 
Conselho de Administração da en�dade interessada, ao Diretor 
Municipal de Saúde e Assistência Social e ao Diretor Municipal de 
Administração, Planejamento, Finanças e Recursos Humanos.
§ 2º  O contrato poderá prever o custeio de despesas 
administra�vas ou operacionais, devidamente discriminadas e 
mediante comprovação.
§ 3º  O contrato poderá prever a isenção de tributos de 
competência municipal em bene�cio da organização contratada, 
desde que previamente autorizado pelo órgão competente, com 
finalidade de fomento das a�vidades colabora�vas decorrentes do 
ajuste.
Art. 8º  Na elaboração do contrato de gestão devem ser observados 
princípios gerais do art. 37 da Cons�tuição Federal, a Cons�tuição 
do Estado e da Lei Orgânica do Município, bem como os seguintes 
preceitos:
I – especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização Social, es�pulação dos indicadores e metas a serem 
a�ngidas e respec�vos prazos de execução, bem como previsão 
expressa dos critérios obje�vos de avaliação de desempenho a 
serem u�lizados, mediante indicadores de qualidade e 
produ�vidade;
II – es�pulação dos limites e critérios para a despesa com a 
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas 
pelos dirigentes e empregados da Organização Social, no exercício 
de suas funções;
III – atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde‐SUS.
Parágrafo Único.  O Diretor Municipal de Saúde e Assistência Social 
deverá definir as demais cláusulas necessárias dos contratos de 
gestão de que for signatário.
CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Seção única – Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão
Art. 9º  A execução do contrato de gestão celebrado por 
Organização Social será fiscalizada pelo Diretor Municipal de Saúde 
e Assistência Social, pelo Conselho de Municipal de Saúde, pelo 
Diretor Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e 
Recursos Humanos, pela Comissão de Avaliação cons�tuída antes 
do início dos trabalhos, bem como pela Controladoria específica, se 
houver.
§ 1º  O contrato de gestão deve prever a possibilidade de o Poder 
Público requerer a apresentação pela en�dade qualificada, ao 
término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme 
recomende o interesse público, de relatório de a�vidades 
per�nente à execução do contrato de gestão, contendo 
compara�vo específico das metas propostas com os resultados 
alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente 
e, quando for o caso, das comprovações quanto às publicações 
obrigatórias.
§ 2º  Os resultados a�ngidos com a execução do contrato de gestão 
serão analisados, periodicamente, por comissão de avaliação 
indicada e presidida pelo Diretor Municipal de Saúde e Assistência 
Social, composta por:
I – 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos dentre os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, ou dos Conselhos 
Gestores dos serviços incluídos no contrato de gestão, quando 
exis�rem estes;
II – 1 (um) membro do Departamento de Saúde e Assistência Social;
III – 3 (três) membros entre profissionais de notória especialização 
e adequada qualificação, que emi�rão relatório conclusivo, a ser 
encaminhado à autoridade competente para emissão de parecer 
conclusivo e aos órgãos de controles interno e externo.
Art. 10.  Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato 
de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade na u�lização de recursos ou bens de origem pública 

por Organização Social, dela darão ciência ao Prefeito Municipal, ao 
Departamento Jurídico, ao Tribunal de Contas e ao Ministério 
Público, para as providências rela�vas aos respec�vos âmbitos de 
atuação, sob pena de responsabilidade solidária.
Parágrafo único.  Qualquer cidadão, par�do polí�co, associação ou 
en�dade sindical é parte legí�ma para denunciar irregularidades 
come�das pelas Organizações Sociais à Administração Municipal, 
ao Tribunal de Contas ou à Câmara Municipal.
Art. 11.  Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 9º desta Lei, 
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, 
havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de 
origem pública, os responsáveis pela fiscalização comunicarão ao 
Prefeito para que determine as providências cabíveis perante a 
autoridade judiciária competente, a fim de obter a decretação da 
indisponibilidade de bens da organização e de seus dirigentes, bem 
como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.
Art. 12.  O balanço e demais prestações de contas da Organização 
Social devem, necessariamente, ser disponibilizados e serão 
analisados pelo Tribunal de Contas.
CAPÍTULO IV
DA INTERVENÇÃO E REQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
Seção única – Da intervenção em bens e serviços
Art. 13.  Havendo comprovado risco de solução de con�nuidade de 
serviços públicos de saúde em execução indireta por organização 
social de saúde, o Município poderá intervir para garan�r o 
atendimento e a manutenção do interesse público, inclusive 
mediante requisição administra�va de bens e serviços.
§ 1º  A intervenção determinada, após parecer jurídico 
fundamentado, por meio de decreto do Chefe do Poder Execu�vo, 
que indicará o interventor, e a comissão de intervenção, se o caso, 
mencionando os obje�vos, limites e duração da intervenção, que 
ficará limitada a até 180 (cento e oitenta dias), prorrogáveis por 
igual prazo.
§ 2º  Decretada a intervenção, o Diretor Municipal de Saúde e 
Assistência Social deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação do ato, instaurar procedimento 
administra�vo para apurar as causas determinantes da medida e 
definir responsabilidades, assegurando o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, inclusive por meio de recurso à autoridade máxima.
§ 3º  Durante o período de intervenção, o contrato de gestão restará 
suspenso.
§ 4º  Cessadas as causas determinantes da intervenção e uma vez 
não constatada a culpa ou a culpa exclusiva dos gestores da 
organização social, sem prejuízo do ressarcimento ou indenização 
que se faça necessária, inclusive apuração de responsabilidade por 
eventual excesso, e uma vez havendo a possibilidade de 
prosseguimento do ajuste, poderão ser retomados os serviços.
§ 5º  Comprovado o descumprimento doloso do contrato de gestão 
ou a ocorrência de prejuízos não reparados pela organização social, 
o mesmo será rescindido e a en�dade poderá ser desqualificada, 
com a imediata reversão dos bens e serviços ao Município, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.
§ 6º  Enquanto perdurar a intervenção, os atos do interventor ou de 
sua equipe deverão seguir os procedimentos legais que regem a 
Administração Pública,  respondendo pelos danos que 
indevidamente ocasionarem.
CAPÍTULO V
DO FOMENTO ESTATAL
Seção única – Do fomento às a�vidades sociais
Art. 14.  As Organizações Sociais qualificadas no âmbito do 
Município ficam declaradas de interesse social e u�lidade pública, 
para todos os efeitos legais, inclusive para fins de concessão de 
bene�cios fiscais e tributários.
§ 1º  Serão des�nados recursos orçamentários e, eventualmente, 
bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão 
de que trata esta Lei.
§ 2º  Ficam assegurados às Organizações Sociais os créditos 
previstos no orçamento e as respec�vas liberações financeiras, de 
acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de 
gestão.
§ 3º  Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários des�nados 
ao custeio do contrato de gestão, parcela de recursos para fins do 
disposto nesta Lei ou ainda dar‐se a compensação pelo afastamento 
de servidor cedido, desde que haja jus�fica�va expressa da sua 
necessidade pela Organização Social, além da concordância 
expressa e mo�vada do Poder Público.
§ 4º  Os bens de que trata este ar�go serão des�nados às 
Organizações Sociais, consoante cláusula expressa do contrato de 
gestão, dispensada a licitação, mediante permissão de uso.
§ 5º  Os bens móveis públicos permi�dos para uso poderão ser 
permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que 
os novos bens integrem o patrimônio do Município, sendo que a 
permuta de que trata este disposi�vo dependerá de prévia 
avaliação do bem e expressa autorização do Diretor Municipal de 
Saúde e Assistência Social, do Diretor Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Recursos Humanos e da Câmara 
Municipal.
Art. 15.  Fica facultado ao Poder Execu�vo a cessão especial de 
servidores para o exercício de a�vidade junto à organização social 
de saúde.
§ 1º  A cessão poderá se dar com ônus para a origem ou ainda com 

prejuízo dos vencimentos do servidor, que uma vez licenciado junto 
à origem, passará a ser remunerado pela própria organização social 
de saúde, conforme dispuser o ato de cessão, ouvido previamente o 
servidor, e desde que previsto no ajuste firmado com a Organização 
Social de Saúde.
§ 2º  Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de 
origem do servidor afastado qualquer vantagem pecuniária que 
vier a ser paga pela organização social.
§ 3º  Não será permi�do o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente por organização social a servidor afastado com 
recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese 
de adicional rela�vo ao exercício de função temporária de direção 
ou assessoria.
§ 4º  O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a que 
fizer jus no órgão de origem.
§ 5º  Durante o período da disposição o servidor público cedido 
observará as normas internas da organização social.
§ 6º  O servidor público cedido, mediante requerimento ou 
manifestação da organização social, poderá ter sua disposição 
cancelada.
§ 7º  O servidor com duplo vínculo funcional com o Município 
poderá ser colocado à disposição da organização social, apenas para 
um deles, desde que haja compa�bilidade de horários.
Art. 16.  São extensíveis, no âmbito do Município, os efeitos desta 
Lei para as en�dades qualificadas como Organizações Sociais pela 
União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, quando houver 
reciprocidade e desde que a legislação respec�va não contrarie os 
princípios e normas con�dos nesta lei.
CAPÍTULO VI
DA DESQUALIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
Seção única – Da Desqualificação
Art. 17.  O Poder Execu�vo poderá proceder à desqualificação da 
en�dade como Organização Social quando verificado o 
descumprimento das disposições con�das no contrato de gestão.
§ 1º  A desqualificação será precedida de processo administra�vo, 
conduzido por Comissão Especial a ser designada pelo Chefe do 
Poder Execu�vo, podendo ser delegada ao Diretor Municipal de 
Saúde e Assistência Social, assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, com os recursos inerentes, respondendo os 
dirigentes e demais membros envolvidos da Organização Social, 
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão.
§ 2º  A desqualificação importará reversão dos bens permi�dos e do 
saldo remanescente dos recursos financeiros entregues à u�lização 
da Organização Social, sem prejuízo das sanções contratuais penais 
e civis aplicáveis à espécie.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Seção I – Do regulamento para contratações

Art. 18.  A Organização Social fará publicar na imprensa e no Diário 
Oficial do Município, além de disponibilizar em seu site oficial, no 
prazo máximo de 90 (noventa dias), contados da assinatura do 
contrato de gestão, regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de serviços, 
aquisição de bens e insumos e a realização de obras necessárias à 
execução do contrato de gestão, quando envolverem o emprego de 
recursos provenientes do Poder Público.
Parágrafo único.  Na seleção de pessoal a organização social deverá 
observar os princípios da impessoalidade e obje�vidade, primando 
sempre pela qualidade da prestação.
Seção II – Das demais disposições
Art. 19.  Os conselheiros e diretores da organização social, não 
poderão exercer outra a�vidade remunerada com ou sem vínculo 
emprega�cio, na mesma en�dade, salvo, para os segundos, a 
acumulação de responsabilidade técnica exigida para fins da 
contratação.
Art. 20.  Esta lei será regulamentada, inclusive quanto aos requisitos 
específicos de qualificação das organizações sociais, em decreto do 
Poder Execu�vo, observado sempre o interesse público.
Art. 21.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de verbas próprias, constantes dos orçamentos vigente e 
futuros, que serão suplementadas sempre que necessário ao 
atendimento da sua finalidade.
Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.031, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS     ADMINISTRATIVAS 
PARA CONTENÇÃO DE GASTOS NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
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FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Visando implementar polí�ca de racionamento de gastos 
dada à instabilidade econômica que assola principalmente o País e a 
atual crise mundial, registrada através dos inúmeros veículos de 
imprensa, que afeta todos os cidadãos de forma direta e indireta, e 
que a�nge sobremaneira os municípios brasileiros, principalmente 
os de pequeno porte, que se veem na obrigação de reprogramar e 
reajustar a sua peça orçamentária de acordo com as Leis Federais 
nºs. 4.320/64 e 8.666/93; Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), e na Instrução nº 02/2008, do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, as 
medidas de gastos a serem adotadas serão regidas por esta Lei e 
adotadas até o dia 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º  Entende‐se como medida de contenção e redução toda 
aquela que visa diminuir os gastos para execução e manutenção dos 
serviços públicos.
Art. 3º   Fica assegurada à comunidade a prestação de todos os 
serviços �do como essencial, garan�ndo, assim o mínimo 
necessário a fim de evitar prejuízos de quaisquer espécies.
Art. 4º   A par�r da segunda quinzena do mês de novembro e até o 
final do mês de dezembro do exercício presente, haverá suspensão 
do expediente des�nado ao público, cujo calendário deverá ser 
devidamente atendido pelos diversos Departamentos Municipais, a 
saber
 Mês – Dias
Novembro‐ 18 e 25
Dezembro ‐ 02, 09, 16, 23 e 30
Parágrafo único.   Os dias de suspensão dos trabalhos serão 
contabilizados individualmente por servidor e será objeto de 
compensação em data oportuna de a�vidades consideradas de 
relevante interesse público para o município.
Art. 5º  Ficam man�dos durante o período a que se refere o ar�go 4º 
desta Lei, os serviços des�nados:
I – à manutenção das unidades escolares municipais – Escola 
Municipal Professora Augusta Novaes Coronado, Escola Municipal 
Professora Nilza Maria Marquezani Pelissari, Escola Municipal 
Professora Marlene Pontremolez Varalta e Escola Municipal 
Prefeito Altair Pontremolez Construindo o Saber;
II – à manutenção do Centro de Processamento de Alimentos Luiza 
Coronado Antunes Ribeiro;
III – à manutenção do Pronto Atendimento;
IV – à coleta de resíduos domiciliares;
V – ao transporte relacionado aos setores da saúde e educação.
Art. 6º  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
"DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO 
QUADRO DE SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
IBIRAREMA". 
O Prefeito Municipal de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Ficam ex�ntos do Quadro de Servidores da Prefeitura do 
Município de Ibirarema, de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, os seguintes empregos em comissão:
I – 01 (um) emprego em comissão de Assessor de Gabinete;
II – 01 (um) emprego em comissão de Assessor da Procuradoria 
Jurídica;
III – 01 (um) emprego em comissão de Diretor do Departamento de 
Assistência Social;
IV – 01 (um) emprego em comissão de Diretor do Departamento de 
Cultura, Esporte e Turismo;
V – 01 (um) emprego em comissão de Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos;
VI – 01 (um) emprego em comissão de Diretor do Departamento de 
Engenharia e Projetos;
VII – 01 (um) emprego em comissão de Chefe do Setor de Limpeza 
Pública.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
LEI COMPLEMENTAR Nº 34, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
"DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO 

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
IBIRAREMA". 
O Prefeito Municipal de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Ficam ex�ntos do Quadro do Magistério Público do 
Município de Ibirarema, os seguintes empregos de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração:
I – 02 (dois) empregos em comissão de Diretor de Escola;
II – 02 (dois) empregos em comissão de Assistente Técnico 
Pedagógico;
III – 02 (dois) empregos em comissão de Vice Diretor de Escola.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 30, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2015, NA FORMA QUE MENCIONA”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  O ar�go 12, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“Art. 12.  A organização Administra�va do Poder Execu�vo 
Municipal fica cons�tuída pelo seguinte modelo funcional:
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
1 – Órgãos do Primeiro Nível de Organização:
1.01 – Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e 
Recursos Humanos;
1.02 – Departamento de Agricultura e Abastecimento;
1.03 – Departamento de Educação, Cultura e Esporte;
1.04 – Departamento Jurídico;
1.05 – Departamento do Meio Ambiente e Turismo;
1.06 – Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos;
1.07 – Departamento de Saúde e Assistência Social.
2 – Órgãos do Segundo Nível de Organização:
2.01 – Setores.
Parágrafo único.  Os Órgãos especificados como de primeiro nível 
da organização são autônomos entre si.”
Art. 2º  O ar�go 14, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“Art. 14.  Observado o nível da organização definido no ar�go 12 
desta lei, a Estrutura Básica da Prefeitura do Município de Ibirarema 
fica assim cons�tuída:
I ‐ ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA:
1 – Gabinete do Prefeito:
1.1 – Chefia de Gabinete;
1.2 – Fundo Social de Solidariedade;
1.3 – Assessoria de Comunicação;
1.4 – Conselho Tutelar;
1.5 – Conselhos Municipais.
2 – Procuradoria Jurídica.
II ‐ ÓRGÃOS DE ATIVIDADES INSTRUMENTAIS OU ATIVIDADES‐
MEIO
1 – Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e 
Recursos Humanos;
2 – Departamento Jurídico.
III – ÓRGÃOS EXECUTIVOS OU DE ATIVIDADES FINALISTICAS
1 – Departamento de Agricultura e Abastecimento;
2 – Departamento de Educação, Cultura e Esporte;
3 – Departamento do Meio Ambiente e Turismo;
4 – Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos;
5 – Departamento de Saúde e Assistência Social.”
Art. 3º  O ar�go 18, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS.
Art. 18.  O Departamento de Administração, Planejamento, 
Finanças e Recursos Humanos como órgão de a�vidades 
instrumentais ou a�vidades meio tem por finalidade e 
competência:
I – encaminhar assuntos gerais da administração, recepcionando e 
orientando o público, recebendo expediente des�nado ao 
Departamento, encaminhando os demais aos departamentos ou 
órgãos competentes, controlados pelo registro de entradas e 
saídas;
II – preparar dados e informações para a elaboração da lei de 
diretrizes orçamentárias, do Plano Plurianual de Inves�mentos e do 
Orçamento Programa;
III – elaborar a proposta orçamentária anual e administrar a sua 
execução;

IV – gerir a administração dos materiais, cuidando da padronização, 
estocagem, distribuição, controlando desde a sua aquisição até a 
sua efe�va entrega no local de des�no;
V – gerir a administração do patrimônio público, efetuando 
tombamento, registro, inventário, baixa, proteção e conservação 
dos bens móveis, imóveis e semoventes da prefeitura;
VI – coordenar e executar serviços de processamento eletrônico de 
dados;
VII – receber, executar e controlar serviços como correspondências, 
reprografia, fax, internet, copa, limpeza e conservação das áreas 
internas e externas do Paço, protocolo em geral, arquivo, 
comunicação interna e a�vidades correlatas;
VIII – controlar o nível de endividamento da Prefeitura;
IX ¬– desenvolver a�vidades rela�vas ao lançamento, arrecadação, 
controle e fiscalização dos tributos municipais e demais receitas, 
bem como a cobrança da dívida a�va;
X – desenvolver a�vidades de recebimento guarda e movimentação 
de dinheiro e outros valores;
XI – promover a�vidades relacionadas a empregos e salários, custos 
e contabilidade, através dos registros e controles contábeis da 
administração orçamentária, financeira, patrimonial e elaborar 
orçamentos, planos e programas da administração municipal;
XII – gerir a legislação tributária, fiscal, financeira e cadastramento 
de contribuintes dos tributos municipais;
XIII – prestar assistência e orientação aos proprietários rurais, 
inclusive elaborando e mantendo o respec�vo cadastro (DIPAM);
XIV – supervisionar a realização de concursos e processos sele�vos 
públicos municipais;
XV – elaborar balancetes, demonstra�vos, prestação de contas, 
atendimento das exigências do controle externo e balanços da 
Prefeitura Municipal;
XVI – executar outras a�vidades relacionadas com a ação 
financeira, tributária e fiscal;
XVII – promover realização de licitações para obras, serviços e 
compras necessários às a�vidades da Prefeitura;
XVIII – elaborar, em colaboração com os demais órgãos da 
Prefeitura, o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
administração municipal;
XIX – processar as despesas e manter o registro e controle da 
administração financeira, orçamentária e patrimonial do 
Município;
XX – fiscalizar e fazer tomada de contas dos órgãos da administração 
direta, indireta e en�dades, encarregados da movimentação de 
recursos e outros valores;
XXI – controlar o desenvolvimento dos programas administra�vos e 
financeiros, orientando os executores na tomada de decisão;
XXII – gerir processos de recebimento, controle e prestação de 
contas de convênios e recursos recebidos de órgãos públicos e 
privados;
XXIII – analisar a situação econômica do Município observando o 
cenário econômico nacional;
XXIV – orientar as ações do Município sob a égide dos princípios 
legais vigentes em busca do desenvolvimento economicamente 
sustentável;
XXV – buscar novas tecnologias, visando o aprimoramento das 
a�vidades desenvolvidas pelo Município;
XXVI – buscar fonte de financiamento para os projetos e programas 
a serem desenvolvidos, de acordo com o plano de governo da 
administração atual;
XXVII – elaborar estudos de viabilidade dos projetos, programas e 
a�vidades do governo municipal, afim de melhor atender a 
comunidade;
XXVIII – elaborar juntamente com os demais Departamentos o 
Plano Plurianual, observando as propostas de governo;
XXIX – cumprir os prazos quanto as obrigações perante o Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, bem como fornecer 
todos os documentos necessários solicitados por seus agentes para 
fiscalização;
XXX – gerir as funções rela�vas a administração e desenvolvimento 
dos Recursos Humanos;
XXXI – liderar a�vidades do Setor de Pessoal;
XXXII – implementar programas e projetos;
XXXIII – efetuar recrutamento de pessoal, mediante concurso 
público ou processo sele�vo;
XXXIV – fazer admissão, exoneração e demissão de pessoal;
XXXV – administrar relações de trabalho e coordenar sistemas de 
avaliação de desempenho;
XXXVI – realizar todos os cálculos referentes a vencimentos e 
descontos da Folha de Pagamento, interpretar a Legislação 
Trabalhista na elaboração de todos os cálculos trabalhistas que 
envolvem a Folha de Pagamento;
XXXVII – gerar as guias para recolhimentos dos encargos sociais;
XXXVIII – cumprir os prazos quanto às obrigações perante o 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, usando o 
Sistema de Controle de Admissão e Aposentadorias ou outro 
sistema que o subs�tua, bem como fornecer todos os documentos 
necessários solicitados por seus agentes para fiscalização;
XXXIX – elaborar e entregar a Relação Anual de Informações Sociais 
‐ RAIS junto ao Ministério do Trabalho e do Emprego;
XL – elaborar e entregar a Declaração de Imposto de Renda na Fonte 
– DIRF junto a Receita Federal do Brasil;
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XLI – elaborar e transmi�r arquivo do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados – CAGED ao Ministério do Trabalho 
e Emprego;
XLII – emi�r Carteira de Trabalho e Previdência Social, em Convênio 
com a Delegacia Regional do Trabalho;
XLIII – atender os servidores públicos para esclarecimento de 
dúvidas e resolução dos problemas;
XLIV – implementar e supervisionar a Comissão de Avaliação de 
Desempenho dos Servidores;
XLV – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe 
do Poder Execu�vo.” 
Art. 4º  O ar�go 19, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Art. 19.  O Departamento de Agricultura e Abastecimento como 
órgão execu�vo ou de a�vidade finalís�ca tem por finalidade e 
competência:
I – planejar, executar, fiscalizar, acompanhar e gerenciar programas 
municipais de agricultura e abastecimento;
II – promover ações concernentes à execução da polí�ca agrícola do 
Município;
III – realizar programas de esclarecimento aos produtores rurais e 
pecuaristas do Município;
IV – desenvolver programas de conservação do solo no Município, 
através de projetos que visem à implantação de microbacias 
hidrográficas;
V – prestar assistência e extensão rural aos produtores agrícolas, 
pecuaristas e outros do Município;
VI – promover ações concernentes ao combate de doenças 
agrícolas e pecuárias, indicando os meios adequados para seu 
controle;
VII ‐ coordenar campanhas de vacinação, observando o calendário 
estabelecido por outras esferas de governo;
VIII – coordenar a execução da vacinação an�rrábica no Município;
IX – coordenar e executar programas de diversificação agrícola 
como piscicultura, inseminação ar�ficial, pupunha, plan�o e cul�vo 
de frutas e outras;
X – fiscalizar o programa de venda de sementes da Secretaria de 
Agricultura do Estado;
XI – planejar, implantar e coordenar o programa de produção da 
horta municipal e do viveiro de mudas;
XII – promover dias‐de‐campo e palestras referentes aos programas 
desenvolvidos pela Secretaria de Agricultura do Estado;
XIII – promover cursos de capacitação e reciclagem aos produtores 
rurais e pecuaristas do Município;
XIV – prestar assistência e orientação aos proprietários rurais, 
inclusive elaborando e mantendo o respec�vo cadastro;
XV – coordenar o abate, armazenamento e entrega de animais para 
açougues do Município e região;
XVI – coordenar programas de esclarecimentos e necessidade da 
sanidade de animais aba�dos para açougueiros do Município e 
região;
XVII – coordenar os serviços da oficina mecânica;
XVIII – coordenar e controlar a operação e manutenção da frota 
municipal;
XIX–  coordenar, regulamentar e fiscalizar, no limite de sua 
competência, os serviços de sinalização urbana e das alterações de 
tráfego do sistema viário municipal;
XX – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Execu�vo.”
Art. 5º  O ar�go 22, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Art. 22.  O Departamento de Educação, Cultura e Espor�e como 
órgão execu�vo ou de a�vidade finalís�ca tem como finalidade e 
competência:
I – planejar, organizar, orientar, supervisionar, dirigir e controlar o 
ensino em nível municipal, desenvolvendo os programas que 
atendam as necessidades da comunidade local;
II – agilizar mecanismos para o desenvolvimento dos serviços 
inerentes à manutenção do ensino, do transporte escolar e da 
alimentação escolar;
III – executar plano polí�co educacional do governo municipal;
IV – incen�var o processo de integração Escola/Comunidade, Rede 
Estadual/Rede Municipal, Rede Escolar/Ins�tuições Públicas locais 
ou de outras regiões;
V – executar a�vidades des�nadas ao Departamento em 
cumprimento as Leis Federais, Estaduais e Municipais do ensino;
VI – realizar cursos e orientações de natureza técnica e 
administra�va visando aperfeiçoamento e especialização dos 
servidores da área de educação;
VII – planejar, executar e administrar projetos para concessão de 
bolsas de estudos;
VIII – prestar assistência ao escolar para assegurar condições de 
acesso e permanência na escola;
I X – manter a Rede Pública Municipal de Ensino, com 
desenvolvimento de programas de ensino pré‐escolar, educação de 
jovens e adultos, ensino profissionalizante e outros que atendam as 
necessidades e expecta�vas da população;
X – planejar, coordenar e executar a�vidades, eventos e campanhas 
com a finalidade de desenvolver cidadania, espírito cívico e respeito 
aos bens públicos;

XI – promover a assistência ao escolar relacionado ao transporte, 
alimentação escolar, assistência médico odontológica;
XII – coordenar a�vidades da biblioteca, rela�vo à circulação, 
guarda e controle do acervo, promovendo sua divulgação;
XIII – efetuar registros e documentários que garantam perpetuar a 
história do Município;
XIV – administrar a Rede Municipal de ensino;
XV – realizar e gerenciar recursos de convênios des�nados à área da 
educação;
XVI – planejar e instalar projetos necessários para atender os vários 
�pos de demanda;
XVII – garan�r o funcionamento dos conselhos municipais da 
E d u c a ç ã o ,  A l i m e n t a ç ã o  E s c o l a r  e  d o  C o n s e l h o  d e 
Acompanhamento (FUNDEB);
XVIII – combater a evasão, repetência e demais causas de baixo 
rendimento dos alunos, através de medidas de aperfeiçoamento do 
ensino e de assistência ao educando;
XIX – promover e coordenar reuniões com pais, visando à 
integração escola‐família‐comunidade e a sua família;
X X  –  c r i a r  c o n d i ç õ e s  d e  e n s i n o  e m  p a r c e r i a  c o m 
associações/en�dades, visando atendimento à criança portadora 
de deficiência;
XXI – gerenciar as ações de apoio e auxílio financeiro a estudantes 
de cursos universitários, sua par�cipação em projetos educacionais 
e sociais;
XXII – interagir com outros departamentos municipais, visando à 
realização de programas que promovam cidadania junto aos alunos 
e população;
XXIII – discu�r, elaborar e aprovar alterações no plano de carreira, 
para valorização do magistério municipal;
XXIV – discu�r diretrizes e parâmetros curriculares, subsidiando as 
escolas na elaboração de sua proposta pedagógica;
XXV – definir atribuições dos órgãos e regulamentar mecanismos, 
para tornar a escola autônoma e democrá�ca;
XXVI – coordenar programas de a�vidades no âmbito Cultural, 
atuando sempre em consonância com a polí�ca administra�va 
implantada;
XXVII – organizar o calendário de a�vidades culturais de forma a 
possibilitar a par�cipação da comunidade em a�vidades afins;
XXVIII – promover e apoiar as prá�cas culturais na comunidade;
XXIX – proporcionar meios de recreação sadia e constru�va à 
comunidade;
XXX – zelar pela manutenção e limpeza do patrimônio cultural, 
proporcionando melhor atendimento aos cidadãos;
XXXI – fiscalizar o cumprimento de todas as normas culturais, 
possibilitando a segurança e condições dos locais visitados;
XXXII – planejar, organizar e desenvolver as a�vidades culturais no 
município;
XXXIII – realizar cursos e orientações de natureza técnica e 
administra�va, visando aperfeiçoamento e especialização dos 
servidores da área de cultura;
XXXIV – coordenar programas de a�vidades no âmbito do Esporte e 
dos desportos em geral, atuando sempre em consonância com a 
polí�ca educacional implantada;
XXXV – organizar o calendário de a�vidades espor�vas, de forma a 
possibilitar a par�cipação da comunidade em a�vidades de 
recreação e lazer;
XXXVI – promover e apoiar as prá�cas espor�vas na comunidade;
XXXVII – proporcionar meios de recreação sadia e constru�va à 
comunidade;
XXXVIII – zelar pela manutenção e limpeza das Praças Despor�vas e 
Parques Recrea�vos, proporcionando melhor atendimento aos 
cidadãos;
XXXIX – planejar, coordenar e interagir com outras a�vidades 
despor�vas, eventos e campanhas com finalidade de desenvolver e 
difundir o esporte municipal;
XL – zelar pela conservação, manutenção dos locais de recreação e 
lazer, assegurando sempre o bem estar e segurança dos munícipes;
XLI – planejar, organizar e viabilizar programas e projetos que 
contribuam para implementar o esporte no Município, ampliando a 
sua oferta;
XLII – implantar e coordenar a Comissão Municipal de Esportes, que 
é o órgão responsável pelo desenvolvimento do programa e 
projetos das a�vidades espor�vas do Município;
XLIII – planejar, organizar e desenvolver as a�vidades espor�vas e 
de recreação no município;
XLIV – realizar cursos e orientações de natureza técnica e 
administra�va visando aperfeiçoamento e especialização dos 
servidores da área de esportes, recreação e lazer;
XLV – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe 
do Poder Execu�vo.”
Art. 6º  O ar�go 23, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS, ENGENHARIA E 
PROJETOS
Art. 23.  O Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos 
como órgão execu�vo ou de a�vidade finalís�ca tem como 
finalidade e competência:
I – planejar, executar, fiscalizar e acompanhar as obras de interesse 
da Prefeitura;
II – fiscalizar construção, reformas e conservação de edificações 
públicas municipais e instalações para prestação de serviços a 

comunidade;
I I I – planejar, organizar, executar e controlar programas 
relacionados com habitação popular des�nado ao público de baixa 
renda;
IV – desenvolver programas e projetos sociais de melhoria 
habitacional e de infraestrutura urbana em área que requerem tais 
medidas;
V – expedir licenças, alvarás, baixas, habite‐se e demais 
documentos da mesma natureza;
VI – realizar a�vidades de numeração, afixação de denominação 
dos prédios e logradouros públicos, a�vidades relacionadas com o 
patrimônio da Prefeitura;
VII – administrar o sistema cartográfico e cadastro técnico 
municipal;
VIII – fiscalizar a legislação rela�va ao uso do solo, loteamento, e 
código de obras e de posturas municipais;
IX – desenvolver ações rela�vas à análise, aprovação, fiscalização, 
vistoria de projetos e obras nos termos da legislação em vigor;
X – atender e orientar o público na aprovação e regularização de 
obras e edificações;
XI – elaborar projetos de obras públicas e respec�vos orçamentos, 
detalhados em planilha de custo;
XII – promover execução e fiscalização de trabalhos topográficos 
indispensáveis a obras e serviços a cargo da Prefeitura;
XIII – exercer fiscalização e emi�r relatório periódico sobre obras 
públicas de execução indireta;
XIV – elaborar projetos de moradia popular para munícipes de baixa 
renda;
XV – fiscalizar a construção de conjuntos habitacionais pelos 
governos estadual e federal e pela inicia�va privada;
XVI – abrir vias públicas, rodovias municipais rurais e urbanas;
XVII – manter os próprios municipais;
XVIII – coordenar as a�vidades de vigilância do patrimônio público;
XIX – executar, fiscalizar e acompanhar as obras de interesse do 
município;
XX – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Execu�vo.”
Art. 7º  O ar�go 25, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
Art. 25.  O Departamento do Meio Ambiente e Turismo como órgão 
execu�vo ou de a�vidade finalís�ca tem por finalidade e 
competência:
I – analisar pedidos, empreender diligências, fornecer laudos 
técnicos e conceder licenças ambientais;
II – aplicar, sem prejuízo das competências federal e estadual, as 
penalidades previstas, inclusive pecuniárias, a agentes que 
desrespeitem a legislação ambiental, especialmente no que se 
refere às a�vidades poluidoras, ao funcionamento indevido de 
a�vidades públicas ou privadas e à falta de licenciamento 
ambiental;
III – ar�cular‐se com o Sistema Nacional de Meio Ambiente – 
SISNAMA, por intermédio dos órgãos que o integram, como 
também com os congêneres da esfera estadual, visando à execução 
integrada dos programas e ações tendentes ao atendimento dos 
obje�vos da polí�ca nacional de meio ambiente;
IV – atuar, no cumprimento das legislações federal, estadual e 
municipal rela�vas à polí�ca de meio ambiente;
V – celebrar, em ato conduzido pelo Chefe do Execu�vo Municipal e 
nos termos de autorização legisla�va per�nentes, acordos, 
convênios, consórcios e ajustes com órgãos e en�dades da 
administração federal, estadual ou municipal e bem assim com 
organizações e pessoas de direito público ou privado, nacionais e 
estrangeiros, visando o intercâmbio permanente de informações e 
experiências no campo cien�fico e técnico‐administra�vo;
VI – coordenar a gestão do Fundo Municipal do Meio Ambiente – 
FMMA, nos aspectos técnicos, administra�vos e financeiros, de 
acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente – CONDEMA;
VII – criar, implantar e administrar unidades de conservação da 
natureza, a fim de assegurar amostras representa�vas dos 
ecossistemas e preservar o patrimônio gené�co, biológico, 
ecológico e paisagís�co do Município de Ibirarema;
VIII – dar apoio técnico e administra�vo ao Ministério Público, nas 
suas ações ins�tucionais em defesa do Meio Ambiente;
IX – dar apoio técnico, administra�vo e financeiro ao CONDEMA;
X – desenvolver as a�vidades que visem o controle e a defesa das 
áreas verdes des�nadas à preservação e conservação, promovendo 
a execução de medidas que sejam necessárias para prevenir e 
erradicar ocupações indevidas, em ar�culação com os demais 
departamentos da municipalidade;
XI – efetuar levantamentos, organizar e manter o cadastro de fontes 
poluidoras;
XII – elaborar o Plano de Ação do Meio Ambiente e a respec�va 
proposta orçamentária;
XIII – es�mular a par�cipação comunitária no planejamento, 
execução e vigilância das a�vidades que visem a proteção, a 
recuperação ou a melhoria da qualidade ambiental;
XIV – examinar e apresentar parecer sob projetos públicos ou 
privados a serem implementados em áreas de conservação 
associadas a recursos hídricos e florestais;
XV – executar, por delegação, a�vidades de competência de órgãos 
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federais e estaduais na área do meio ambiente;
XVI – exercer a gestão das áreas verdes e dos recursos naturais, 
localizados no território sob jurisdição do Município de Ibirarema, 
de forma direta ou através da contratação dos serviços de terceiros;
XVII – exercer o poder de polícia administra�va ambiental 
preven�vo, corre�vo e repressivo através de aplicação das normas 
e padrões ambientais para condicionar e restringir o uso e gozo dos 
bens, a�vidades e direitos, licenciamento e da autorização de 
a�vidades, obras ou empreendimentos potencialmente poluidoras 
ao meio ambiente e da aplicação de sanções administra�vas;
XVIII – fazer o registro, controle e fiscalização das empresas e 
a�vidades que manipulam substâncias químicas, agrotóxicas e 
outras potencialmente prejudiciais ao meio ambiente;
XIX – formular, coordenar, controlar, executar e fiscalizar planos, 
programas, projetos,  a�vidades e das polí�cas públicas de 
conservação, proteção, preservação, recuperação e restauração do 
meio ambiente;
XX – formular, juntamente com o CONDEMA, normas, critérios, 
parâmetros, limites, índices, métodos e padrões gerais rela�vos à 
conservação, proteção, preservação, recuperação e restauração da 
qualidade do meio ambiente, visando assegurar o bem estar da 
população e compa�bilizar seu desenvolvimento sócio‐econômico 
com a u�lização racional dos recursos naturais;
XXI – garan�r aos cidadãos o livre acesso às informações e aos 
dados sobre as questões ambientais do Município de Ibirarema;
XXII – implantar e gerir o Sistema Municipal de Meio Ambiente, 
bem como o Sistema de Informações e Cadastros Ambientais, 
mantendo‐os atualizados;
XXIII – implementar o zoneamento ecológico e econômico no Plano 
Diretor Municipal;
XXIV – incen�var a arborização de espécies adequadas e fru�feras 
em terrenos par�culares e públicos, bem como jardins e hortas nas 
residências existentes no Município de Ibirarema;
XXV – incen�var e desenvolver pesquisas e estudos cien�ficos 
relacionados com sua área de atuação e competência, divulgando 
amplamente os resultados ob�dos;
XXVI – incen�var o desenvolvimento e a criação, absorção e difusão 
de tecnologias compa�veis com a melhoria da qualidade 
ambiental;
XXVII – manifestar‐se mediante estudos e pareceres técnicos sobre 
questões de interesse ambiental para a população do Município;
XXVIII – monitorar trabalho referente ao lixo do Município, desde 
sua coleta até sua des�nação final;
XXIX – par�cipar da programação de medidas adequadas à 
preservação do patrimônio arquitetônico, urbanís�co, paisagís�co, 
histórico, cultural e arqueológico;
XXX – par�cipar do planejamento das polí�cas públicas de 
preservação e conservação do meio ambiente do Município;
XXXI – par�cipar dos estudos, análises, discussões e aprovação dos 
planos diretores de desenvolvimento urbano e de seus atos 
norma�vos executores;
XXXII – par�cipar, em ar�culação com outros departamentos e 
autarquias, de estudos e projetos para subsidiar a formulação das 
polí�cas públicas de saneamento e drenagem, de limpeza urbana e 
paisagismo do Município;
XXXIII – planejar campanhas de divulgação e preservação do meio 
ambiente e dos recursos naturais do Município em conformidade 
com as normas estabelecidas em Lei;
XXXIV – planejar, executar e acompanhar os serviços rela�vos à 
arborização e poda urbana;
XXXV – presidir e secretariar o CONDEMA;
XXXVI – proceder à fiscalização das a�vidades de exploração 
florestal, da flora, fauna e recursos hídricos, devidamente 
l icenciados, visando a sua conservação, restauração e 
desenvolvimento, bem como a proteção e melhoria da qualidade 
ambiental;
XXXVII – promover as medidas administra�vas e requerer as 
judiciais cabíveis para coibir, punir e responsabilizar os agentes 
poluidores e degradadores do meio ambiente;
XXXVIII – promover e apoiar as ações relacionadas à preservação e 
conservação do meio ambiente;
XXXIX – promover e incen�var estudos e pesquisas visando a 
conservação e implantação de áreas verdes, de vegetação de porte 
arbóreo, preservação e proteção de mananciais, fontes de água e 
rios no Município de Ibirarema;
XL – promover o desenvolvimento de a�vidades de educação 
ambiental em todos os níveis e es�mular a par�cipação da 
comunidade, voltadas para formação de uma consciência cole�va 
conservacionista nos processos de planejamento da gestão 
ambiental visando a conservação, proteção, preservação, 
recuperação e restauração do meio ambiente, como processo 
permanente;
XLI – realizar estudos com vistas à criação de áreas de preservação e 
conservação ambientais, bem como a definição e implantação de 
parques e praças;
XLII – realizar florestamento, reflorestamento e jardinagem urbana 
e rural, preservação de áreas verdes como praças, jardins e outros 
dentro do Município;
XLIII – zelar pelo cumprimento, no âmbito municipal, da legislação 
referente à defesa florestal, flora, fauna, recursos hídricos e demais 
recursos ambientais;
XLIV – ar�cular‐se, em relação de interdependência, com os demais 

departamentos e outras estruturas do Governo municipal, em 
assuntos de sua competência, par�cularmente com:
a) o estudo conjunto de projetos urbanís�cos, de parcelamento do 
solo e de a�vidades econômicas com impacto sobre o meio 
ambiente;
b) à aplicação da legislação urbanís�ca e à cobrança judicial dos 
débitos inscritos na dívida pública a�va do Município, tanto quanto 
a outras formas de defesa, em juízo, do patrimônio municipal 
representado pelos recursos ambientais;
c) às atribuições desta relacionadas a paisagismo, construção, 
manutenção, conservação de parques e áreas verdes, com impacto 
na preservação e conservação do meio ambiente.
XLV – o DMA atuará como órgão local, responsável pela proteção e 
melhoria da qualidade ambiental, no âmbito do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente, nos termos da Lei Federal nº. 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;
XLVI – o DMA poderá delegar atribuição a qualquer outro órgão do 
poder execu�vo municipal, sempre que for conveniente ao bom 
funcionamento da Polí�ca Municipal de Meio Ambiente;
XLVII – executar e manter serviços de limpeza pública no município;
XLVIII – realizar a�vidades de manutenção de praças, jardins e 
calçadas;
XLIX ¬– executar, fiscalizar e acompanhar os serviços de limpeza 
pública, coleta e disposição do lixo, administração manutenção do 
cemitério municipal;
L – promover a limpeza, manutenção e conservação de terrenos 
baldios e estradas vicinais rurais;
LI – zelar pela manutenção e limpeza do patrimônio turís�co do 
Município, proporcionando melhor atendimento aos cidadãos;
LII – planejar, coordenar e interagir com outras a�vidades turís�cas, 
eventos e campanhas com finalidade de desenvolver e difundir o 
turismo municipal;
LIII – zelar pela conservação, manutenção dos locais turís�cos, 
assegurando sempre o bem estar e segurança dos turistas;
LIV – fiscalizar o cumprimento de todas as normas turís�cas, 
possibilitando a segurança e condições dos locais visitados;
LV – planejar, organizar e viabilizar programas e projetos que 
contribuam para implementação do turismo no Município, 
ampliando a sua oferta;
LVI – organizar o calendário turís�co do município, de forma a 
possibilitar o acesso da comunidade e dos visitantes, aos diversos 
pontos turís�cos do município;
LVII – executar planos, programas e projetos de fomento ao 
Turismo;
LVIII – coordenar a Comissão Municipal de Cultura e Turismo, que é 
o órgão responsável pelo desenvolvimento do programa e projetos 
das a�vidades turís�cas do Município;
LIX – planejar, organizar e desenvolver as a�vidades turís�cas no 
município;
LX – realizar cursos e orientações de natureza técnica e 
administra�va, visando aperfeiçoamento e especialização dos 
servidores da área de turismo;
LXI – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Execu�vo.”
Art. 8º  O ar�go 28, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a nova e seguinte redação:
“DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 28.   O Departamento de Saúde e Assistência Social como órgão 
execu�vo ou de a�vidade finalís�ca tem por finalidade e 
competência:
I – organizar a polí�ca de saúde des�nada à promoção, proteção e 
recuperação da saúde com realização integrada das ações 
assistenciais das a�vidades preven�vas;
II – iden�ficar problemas de saúde da população com obje�vo de 
iden�ficar causas, prevenir, tratar e combater doenças com eficácia;
III – manter programas de ar�culação com órgãos estaduais, 
federais, da inicia�va privada e outros visando integração e 
atendimento aos serviços assistenciais à saúde e defesa sanitária do 
Município;
IV – realizar campanhas educa�vas e programas preven�vos junto à 
população visando à preservação da saúde;
V – gerenciar recursos provenientes de convênios, de fundos e 
demais fontes nos diversos níveis de governo;
VI – administrar unidades de saúde;
VII – atuar no controle da higiene e saúde pública;
VIII – realizar exames laboratoriais básicos a população;
IX – promover serviços de biometria rela�vos à população da rede 
municipal de ensino e dos servidores públicos municipais;
X – fiscalizar o cumprimento das posturas referentes ao poder de 
polícia e da higiene pública;
XI – integrar o sistema de saúde nos mecanismos regionalizados e 
hierarquizados, com complexidade crescente e com sistema de 
referência e contra referência;
XII – prestar assistência terapêu�ca, principalmente com farmácia 
padronizada;
XIII – realizar inspeção de saúde dos servidores municipais para 
efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais;
XIV – desenvolver programas de prevenção e proteção da saúde 
bucal;
XV – integrar as ações do Departamento de Saúde com autoridades 
sanitárias e epidemiológicas na promoção da saúde preven�va e na 
prestação de serviços que contribuam para tanto;

XVI – promover ações de combate a doenças, aplicando recursos de 
medicina preven�va ou terapêu�ca, orientando o Poder Execu�vo 
sobre as medidas necessárias à resolução dos problemas;
XVII – encaminhar pacientes a outras unidades de saúde, quando 
os recursos locais forem insuficientes;
XVIII – promover programa de vacinação da população local, em 
campanhas específicas ou em casos de surtos epidêmicos, visando 
preservação da saúde;
XIX – prestar assistência, assessoramento e informações ao 
Conselho Municipal de Saúde;
XX – coordenar e gerenciar o Fundo Municipal de Saúde;
XXI – atender pessoas e segmentos da população em situação de 
marginalidade social e econômica;
X X I I  – desenvolver a�vidades, programas sociais e de 
desenvolvimento comunitário e assessorar o Prefeito em a�vidades 
afins;
XXIII – planejar, organizar, coordenar e estabelecer a polí�ca de 
assistência social da Prefeitura, analisando os problemas sociais 
existentes e propondo métodos capazes de prevenir ou eliminar 
desajustes de natureza biopsicossocial;
XXIV – desenvolver um trabalho direcionado para a promoção 
humana, onde o assistencialismo será apenas de caráter 
temporário por razão social, pessoal ou de calamidade pública;
XXV – incen�var a criação de coopera�va e associações para a 
comercialização do trabalho produzido pela população;
XXVI – planejar, celebrar e coordenar convênios com órgãos 
Municipais, Estaduais e Federais;
XXVII – prestar assessoria ao Fundo Social de Solidariedade;
XXVIII – coordenar e gerenciar o Fundo Municipal de Assistência 
Social;
XXIX – criar mecanismos para celebrar convênios para implantação 
de mu�rões para construção de moradias econômicas;
XXX – coordenar grupos da comunidade para produção de 
trabalhos artesanais;
XXXI – desenvolver programas de amparo às crianças e aos 
adolescentes carentes, à família e a velhice, de habilitação e 
reabilitação das pessoas portadoras de deficiência, com promoção 
de sua integração à vida comunitária;
XXXII – planejar, organizar, coordenar e estabelecer a polí�ca de 
Assistência Social do Município;
XXXIII – incen�var e ar�cular a organização e par�cipação da 
sociedade civil na gestão e controle das ações de Assistência Social;
XXXIV – atender aos segmentos da sociedade em situação de 
pobreza absoluta e sem perspec�va de inserção no mercado de 
trabalho, de modo a assegurar condições mais dignas de 
sobrevivência;
XXXV – incen�var a capacitação e aperfeiçoamento de técnicos e 
agentes sociais, vinculados aos programas e projetos de Assistência 
Social, viabilizando o aperfeiçoamento e melhoria da qualidade dos 
serviços;
XXXVI – apoiar estudos e pesquisas relacionados à área de 
assistência e promoção humana;
XXXVII – gerenciar e prestar auxílio à população carente, em 
atendimentos emergenciais e de calamidade;
XXXVIII – assegurar à criança e ao adolescente efe�vação de seus 
direitos em integração com as demais polí�cas públicas setoriais;
XXXIX – promover programas comunitários que viabilizem a 
par�cipação e integração de pessoas idosas, assegurando a sua 
convivência em família evitando a segregação;
XL – oportunizar o desenvolvimento do potencial da pessoa 
portadora de deficiência assegurando seus direitos de cidadania;
XLI – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Execu�vo.”
Art. 9º  Fica alterado o Anexo I, de que trata o ar�go 15, da Lei 
Complementar nº 30, de 30 de dezembro de 2015, o qual passa a 
integrar esta Lei Complementar.
Art. 10.  Fica alterado o Anexo IV, de que trata o ar�go 42, da Lei 
Complementar nº 30, de 30 de dezembro de 2015, o qual passa a 
integrar esta Lei Complementar.
Art. 11.  Fica alterado o Anexo V, de que trata o parágrafo único do 
ar�go 42, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro de 2015, 
o qual passa a integrar esta Lei Complementar.
Art. 12.  Ficam revogados os ar�gos 20, 2l, 26, 27 e 40, incisos II, VI e 
XI, da Lei Complementar nº 30, de 30 de dezembro de 2015.
Art. 13.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
ANEXO IV
(de que trata o ar�go 42 da presente Lei)
EMPREGOS EM COMISSÃO
JPG1
Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de novembro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
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SEÇÃO II
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO III
INEDITORIAS 

SAAEI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Carta Convite nº 01/2016 – Proc. nº 01/2016
Objeto: Contratação de empresa para entrega parcelada de 6.000 
Kg de Sulfato de Alumínio, isento de ferro, 14.400 kg de Hipoclorito 
de Sódio, e 5.040 Kg de Ácido Fluorsilícico (Flúor), para u�lização 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI no 
tratamento de água para o consumo humano.
Pelo presente e na melhor forma de direito, considerando‐se a 
regularidade do presente processo, HOMOLOGO o parecer da 
Comissão Permanente de Habilitação e Julgamento de Licitações do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema‐SAAEI, na 
Licitação CARTA CONVITE nº 01/2016, para que surtam seus 
regulares efeitos de direito. Após a homologação, por esta, e na 
melhor forma de direito, ADJUDICO o objeto da presente CARTA 
CONVITE nº 01/2016 à empresa ARPOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI. Ibirarema, 10 de Novembro de 2016.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema‐SAAEI
EDSON GILSON FLORENCIO ‐ Diretor Administra�vo SAAEI.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016
LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº 01/2016
CONTRATO N° 03/2016
CONTRATANTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
IBIRAREMA‐SAAEI e ARPOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
Objeto: Aquisição de produtos químicos des�nados ao tratamento 
de água para consumo humano.
Modalidade: Carta Convite
Valor Total: R$ 37.099,20
Início Vigência: 11.11.2016
Prazo Vigência: 12 (doze) meses
Ibirarema, 11 de Novembro de 2016. 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema‐SAAEI.  
EDSON GILSON FLORENCIO ‐ Diretor Administra�vo SAAEI.
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